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- REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
Enf.“ Alba Leal DE TEMPO INTEGRAL FREI FABIANO1º Secretária

MERZ.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

A Proposição aprovada por unanimidade sob nº 479/2023 reflete o reconhecimento unânime darelevância dessa questão por nossos pares nesta edilidade. As atividades parlamentares realizadas
na instituição corroboram a urgência de ações concretas, evidenciando carências nos sistemas
elétrico, hidráulico e predial que comprometem o ambiente de ensino. Com 312 alunos
matriculados, a proposta de expansão se torna essencial para garantir um espaço adequado aoaprendizado e desenvolvimento dos educandos. A implementação destas melhorias não apenasatenderá às necessidades imediatas da comunidade escolar, mas também contribuirá para elevar aqualidade do ensino-aprendizagem e promover o bem-estar dos alunos.
Diante das expositivas a vereadora que este subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Municipal,
por meio da secretaria competente, Reforma e ampliação da Escola Municipal de EnsinoFundamental de Tempo Integral Frei Fabiano Merz, localizada no bairro Aparecida.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal eSecretaria Municipal de Educação.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 11 de março de 2024.
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